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PASSO A PASSO PARA OBTENÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE

De acordo com a Resolução CONSEMA 98/2017, art. 15º, para atividade não indicadas no Anexo VI

desta resolução e que se requeira uma manifestação de que não estão sujeitas a licenciamento, o órgão

ambiental licenciador poderá emitir documento intitulado “Declaração de Atividade Não Constante”.

Conforme disposto na CONSEMA 98/2017, a validade da Declaração é de 1 (um) ano (art. 17, VI).

Para facilitar a solicitação desta modalidade, acompanhe abaixo o passo a passo para a obtenção

da declaração de atividade não constante.

Passo 1. Cadastro do empreendimento/empreendedor no SinFATWeb <http://sinfatweb.ima.sc.gov.br/>:
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Passo 2. Iniciando o processo de requerimento de Atividade Não Constante:

2.1. Selecionar Novo requerimento

2.2. Selecionar empreendimento/empreendedor. 
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2.3. Seleção da modalidade de licenciamento. Clicar em “Atividade não licenciável”.

2.4. Detalhamento da modalidade de licenciamento.

Clicar em “CNAE” e digitar código correspondente a tabela CNAE, ou descrever a atividade e clique
em “Pesquisar”. Ao encontrar o código correspondente clique em “Avançar”.
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2.5.  A partir  desta  etapa,  o  cadastro  está  concluído,  mas  para  a  emissão  da  Declaração,  o
requerente deve clicar em “Gerar DARE!”, efetuar o pagamento da mesma, e então inserir no sistema a
documentação solicitada na aba lateral esquerda “Enviar Documentos Digitais”. 
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2.6. Caso a DARE não tenha sido paga, o sistema não permitirá a inclusão dos documentos no
mesmo.

2.7 Envio do requerimento com a descrição da atividade.

7
Gerência de Gestão de Processos Ambientais

Rua Artista Bittencourt, 30 – Centro CEP 88020-060
Florianópolis/SC

Atualizado em 07/12/2018



ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina
Diretoria de Regularização Ambiental
Gerência de Gestão de Processos Ambientais

O interessado pode adicionar todos os documentos que entender necessário para comprovação de
atividade não constante (por exemplo,  cartão CNPJ, contrato social,  fluxograma da atividade, memorial
descritivo, entre outros). Após carregar o documento, basta clicar em “enviar” antes de fechar a caixa de
diálogo.

2.8 Etapa de análise final: Após a inclusão dos documentos, e antes da sua emissão, a declaração é
encaminhada para análise final pelo IMA.

PRONTO!   Agora é só aguardar a sua Declaração de Atividade Não Constante. 
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